
                                 
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
Secretaria Geral da Presidência   

 
ATO TRT 11ª REGIÃO Nº 94/2017/SGP 

   

Nomeia a servidora Laryssa Helene 

Veloso de Lima Fushiki para 

exercer o Cargo em Comissão, 

Código CJ-3, de Assessor de 

Desembargador e dá outras 

providências. 

  

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

11ª REGIÃO, Desembargadora ELEONORA DE SOUZA SAUNIE R, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO solicitação formulada por meio do Mem.  

89/2017/SCR, protocolado no E-SAP sob o DP-7603/201 7, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear, nos termos do art. 9º, II, da Lei 

8.112/1990, a servidora LARYSSA HELENE VELOSO DE LI MA FUSHIKI 

(112126), Analista Judiciária, Área Judiciária, Cla sse e 

Padrão NS-C11, para exercer o Cargo em Comissão (20 00679), 

Código CJ-3, de Assessora do Desembargador do Traba lho 

Audaliphal Hildebrando da Silva. 

Art. 2º Designar a referida servidora para responde r 

pelo cargo em comissão a partir da data em que pass ará a 

vigorar este ato administrativo até a efetiva data de sua 

posse.  

Art. 3º Exonerar, nos termos do art. 35, I, da Lei 

8.112/1990, o servidor CARLOS ALEXANDRE MOTA SANTOS  (103087), 

Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe e Padr ão NS-C12, 
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do cargo em comissão (2000679), Código CJ-3, de Ass essor do 

Desembargador do Trabalho Audaliphal Hildebrando da  Silva. 

Art. 4º Em cumprimento ao art. 4º da Resolução 

7/2005/CNJ, a servidora Laryssa Helene Veloso de Li ma Fushiki 

declara não ter relação familiar ou de parentesco q ue importe 

na prática vedada pelo art. 2º dessa Resolução, med iante 

aposição de sua assinatura neste documento ou por m eio de 

declaração específica. 

Art.  5º Este Ato entrará em vigor a partir de 1º de 

janeiro de 2018. 

Manaus, 21 de dezembro de 2017.  

 

Assinado Eletronicamente 
ELEONORA SAUNIER GONÇALVES 

Presidente do TRT da 11ª Região 
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